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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TP Nº 2, DE 6 DE MAIO DE 2026 
 

 
Publica a Emenda Regimental nº 65. 
 

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o disposto na alínea "a" do inciso IV do art. 70 c/c o § 5º do art. 199 do 
Regimento Interno e a decisão, por maioria, do Tribunal Pleno, em Sessão Administrativa Ordinária 
Virtual realizada no período 13 a 22 de abril de 2026, nos autos do processo administrativo Proad 
nº 29051/2025, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Publicar a Emenda Regimental nº 65, nos seguintes termos: 
 

"EMENDA REGIMENTAL nº 65 
 
O TRIBUNAL PLENO, em Sessão Administrativa Ordinária Virtual realizada 
no período de 13 a 22 de abril de 2026, nos autos do processo 
administrativo Proad nº 29051/2025, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

‘TÍTULO II 
 

DAS AÇÕES DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 
 

....................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
 

DA RECLAMAÇÃO 
 
 Art. 166-A. Caberá reclamação para: 
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I - preservar a competência do Tribunal; 
 
II - garantir a autoridade das decisões do Tribunal; 
 
III - garantir a observância de acórdão proferido em incidentes de assunção 
de competência e de resolução de demandas repetitivas, deste Regional. 
 
§ 1º Estão legitimados para a reclamação a parte interessada ou o 
Ministério Público do Trabalho. 
 
§ 2º A reclamação será processada e julgada pelo órgão colegiado cuja 
competência se busca preservar ou cuja autoridade se pretende garantir. 
 
§ 3º Oficiará no feito o Ministério Público do Trabalho, como custos legis, 
salvo se figurar como reclamante. 
 
Art. 166-B. A Reclamação, dirigida ao Presidente do Tribunal e instruída 
com prova documental, será automaticamente distribuída, sempre que 
possível, ao relator da causa principal. 
 
Art. 166-C. É inadmissível a reclamação proposta: 
 
I – após o trânsito em julgado da decisão reclamada; 
 
II – em face de decisão monocrática de Desembargador(a). 
 
Art. 166-D. Ao despachar a inicial, incumbe ao relator: 
 
I - requisitar informações da autoridade a quem for atribuída a prática do ato 
impugnado, para que as apresente no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
 
II - ordenar liminarmente, se houver risco de dano irreparável, a suspensão 
do processo ou do ato impugnado; 
 
III - determinar a citação do beneficiário da decisão impugnada, que terá 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar contestação. 
 
Parágrafo único. Decorridos os prazos para informações e oferecimento de 
contestação pelo beneficiário do ato impugnado, o Ministério Público terá 
vista dos autos por 5 (cinco) dias, salvo se figurar como reclamante. 
 
Art. 166-E. À reclamação poderá opor-se, fundamentadamente, qualquer 
interessado. 
 
§ 1º É obrigatória a intimação da parte interessada da decisão de 
indeferimento liminar da reclamação. 
 
§ 2º O relator arbitrará o valor das custas, bem como os ônus da 
sucumbência. 
 
§ 3º Os valores decorrentes da sucumbência serão processados nos autos 
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da reclamação. 
 
Art. 166-F. Julgada procedente a reclamação, o Tribunal cassará a decisão 
exorbitante de seu julgado ou determinará medida adequada à preservação 
da sua competência. 

 
Art. 166-G. O Presidente do órgão julgador competente determinará o 
cumprimento imediato da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 
 
Parágrafo único. Caberá ao Desembargador relator determinar a adoção 
das medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento da decisão. 
 
Art. 166-H. Dos acórdãos proferidos, em reclamação, caberá recurso 
conforme estabelecido pelo Tribunal Superior do Trabalho, em seu 
Regimento Interno.’ (NR) 
 
Art. 2º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de publicação da 
Resolução Administrativa TP nº 2, de 6 de maio de 2026.” 

 
Art. 2º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

VALDIR FLORINDO 
Desembargador Presidente do Tribunal 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
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